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2º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 018/2016,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO PARÁ E O MUNICÍPIO DE COLARES,
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, com sede na Avenida Almirante
Barroso, nº 3089, Bairro do Souza, Estado do Pará, CEP. 66.613-710 e inscrição no 
CNPJ/MF nº 04.567.897/0001-90, neste ato representado por sua Presidente, 
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, brasileira, portadora da 
carteira de identidade n° 3064217 - SSP/PA e inscrita no CPF sob o n° 183.955.382-
00, residente e domiciliada na cidade de Belém, Estado do Pará, e de outro lado o
MUNICÍPIO DE COLARES, através da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Tv.
16 de Novembro, nº S/N, Centro, CEP. 68.785-000, inscrito no CNPJ/MF nº 
05.835.939/0001-90, neste ato representado pela Prefeita Municipal, MARIA 
LUCIMAR BARATA, portadora da carteira de identidade n° 2384381 – PC/PA, inscrita
no CPF nº 103.853.552-20, residente e domiciliado no Município de Colares, Estado 
do Pará, doravante denominados PARTÍCIPES, acordaram e ajustaram celebrar o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições que seguem, com 
fundamento nas disposições do art. 116 e seguintes da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do instrumento original, cujo objeto é a cessão de servidores para a realização de 
ações conjuntas voltadas para o desenvolvimento das atividades necessárias à 
modernização da Justiça no Município, por mais 03 (três) anos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo terá vigência de 03 (três) anos, tendo início em 18 de 

maio de 2022 e término em 17 de maio de 2025, em conformidade com o disposto na
Lei nº. 8.666/93, artigo 57, § 3º, podendo ser alterado ou renovado caso haja interesse 
dos Partícipes.

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições não mencionadas no 

presente termo.

P
A

D
E

S
20

22
71

00
6A

Assinado com senha por CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO(usuário).
Use 3195558.20667357-1577 para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/siga-autenticidade
Documento gerado por VLADIMILA PEREIRA MACHADO *Data e hora: 28/04/2022 10:45

MARIA 
LUCIMAR 
BARATA:1038
5355220

Assinado de forma digital por MARIA 
LUCIMAR BARATA:10385355220 
Dados: 2022.04.28 11:12:27 -03'00' P

A
M

E
M

20
21

46
73

3A

Assinado com senha por VLADIMILA PEREIRA MACHADO(usuário).
Use 3039880.20769583-2321 para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/siga-autenticidade
Documento gerado por VLADIMILA PEREIRA MACHADO *Data e hora: 05/05/2022 17:17



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

2
PA-MEM-2021/46733
VM

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
O presente Termo Aditivo será publicado em 10 (dez) dias, contados de sua 

assinatura, em conformidade com o artigo 28, §5º da Constituição do Estado do Pará, 
sendo que o TJ/PA providenciará a publicação no Diário Oficial.

E por estarem assim, justas e acordadas, as Partícipes assinam o presente em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas, para que produza os efeitos legais.

Belém, 27 de abril de 2022.

CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

MARIA LUCIMAR BARATA
Prefeita Municipal de Colares

Testemunhas:

____________________________ ____________________________
CPF: _______________________ CPF: _______________________
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diário oficial Nº 34.959   87Quinta-feira, 05 DE MAIO DE 2022

.

aPostiLaMeNto
.

eXtrato do terMo de aPostiLaMeNto Nº 006/2022 – 
o triBUNal dE JUstiÇa do Estado do Pará, neste ato representado 
pela sua secretária de administração, dÉBora MoraEs GoMEs, brasileira, 
servidora pública, portadora da carteira de identidade n°. 1602961 ssP/Pa, 
inscrita no cPf/Mf sob o n°. 257.584.702 - 87, designada pela Portaria 
nº. 450/2021-GP, publicada no diário de Justiça de 02 de fevereiro de 2021, 
e com fundamento legal no art. 65, § 8º da lei 8.666/93 e alterações, 
vem alterar o servidor responsável pela Gestão do contrato 001/2019, 
conforme tabela abaixo:

coNtrato eMPresa Gestor aNterior Gestor atUaL

001/2019 laNliNK solUÇÕEs E coMEr-
cialiZaÇÃo EM iNforMática fEliPE MoraEs frEitas arlENE cristiNa silva 

siQUEira

Belém, 02 de maio de 2022. // responsável pela assinatura: dÉBora Mo-
raEs GoMEs secretária de administração do tJPa

Protocolo: 793632
eXtrato do terMo de aPostiLaMeNto Nº 007/2022 – 
o triBUNal dE JUstiÇa do Estado do Pará, neste ato representado 
pela sua secretária de administração, dÉBora MoraEs GoMEs, brasileira, 
servidora pública, portadora da carteira de identidade n°. 1602961 ssP/Pa, 
inscrita no cPf/Mf sob o n°. 257.584.702 - 87, designada pela Portaria 
nº. 450/2021-GP, publicada no diário de Justiça de 02 de fevereiro de 2021, 
e com fundamento legal no art. 65, § 8º da lei 8.666/93 e alterações, vem 
alterar o servidor responsável pela Gestão e/ ou fiscalização de contratos, 
conforme tabela abaixo:

coNtrato eMPresa FUNÇÃo serVidor aN-
terior serVidor atUaL

084/2018
laNliNK solUÇÕEs E 
coMErcialiZaÇÃo EM 

iNforMática
fiscal demandante

fEliPE MoraEs 
frEitas

arlENE cristiNa 
silva siQUEira

002/2020 sEvENtEc tEcNoloGia fiscal demandante

039/2021 BrasoftWarE Gestor do contrato

055/2021 HYPEr tEcHNoloGiEs fiscal demandante

056/2021 drivE a fiscal demandante

057/2021 GYN coMErcio dE ProdU-
tos EM ti fiscal demandante

058/2021 EdErsoN cUNHa dE soUsa 
coMÉrcio dE iNforMática fiscal demandante

059/2021 l c sEcUlos fiscal demandante

061/2021 HYPEr tEcHNoloGiEs Gestor do contrato e fiscal 
demandante

062/2021 crEatEcH Gestor do contrato

063/2021 HYPEr tEcHNoloGiEs Gestor do contrato e fiscal 
demandante

069/2021 aGfErroNato iNofrMá-
tica ltda

Gestor do contrato e fiscal 
demandante

071/2021 MilPriNt iNforMática Gestor do contrato

087/2021 toriNo iNofrMática fiscal demandante

089/2021 drivE a fiscal demandante

090/2021 ovErsEE Gestor do contrato

064/2021 dadB EQUiPaMENtos fiscal demandante

016/2022 aGEM tEcNoloGia fiscal demandante

Belém, 02 de maio de 2022. // responsável pela assinatura: dÉBora Mo-
raEs GoMEs secretária de administração do tJPa

Protocolo: 793844

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

extrato de 2º termo aditivo ao acordo de cooperação técnica 
nº 018/2016-tJPa // Partes: tribunal de Justiça do Estado do Pará e 
o Município de colares, através da Prefeitura Municipal // cNPJ/Mf nº 
05.835.939/0001-90 // objeto: cessão de servidores para a realização 
de ações conjuntas voltadas para o desenvolvimento das atividades ne-
cessárias à modernização da Justiça no Município // Objeto e justificativa 
do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do instrumento original por 
mais 3 (três) anos // vigência do aditivo: início em 18/05/2022 e término 
em 17/05/2025 // data da assinatura: 27/04/2022 // responsável pela 
assinatura: célia regina de lima Pinheiro – desembargadora Presidente 
do tJPa.

Protocolo: 793731
extrato do 10º termo aditivo ao acordo de cooperação nº 
012.2017/tJPa // Partes: tribunal de Justiça do Estado do Pará - tJPa e 
a secretaria de Estado de administração Penitenciária // objeto do acor-
do: a formalização de parceria entre o tJPa e a sUsiPE, visando a rein-
serção social do apenado em regime aberto e de livramento condicional, 
pelo período máximo de 02 (dois) anos de permanência do reeducando nas 
atividades desenvolvidas no acordo de cooperação, com o desempenho de 
atividades auxiliares que contribuam para a sua formação profissional. // 
objeto: Prorrogação de vigência em mais 12 (doze) meses. // valor: Men-
sal de r$ 185.442,00, perfazendo o anual de r$ 2.225.304,00// vigência 
do aditivo: início em 27/04/2022 e término em 26/04/2023. // dotação 
orçamentária: funcional: 04102.02.061.1417.8631; fonte: 0118; Natu-
reza: 339036/ 339047/ 339048. // data da assinatura: 26/04/2022 // 
responsável pela assinatura: célia regina de lima Pinheiro, desembarga-
dora Presidente do tJPa, saMUElsoN Yoiti iGaKi, secretário de adminis-
tração Penitenciária – sEaP.

Protocolo: 793926

.

.

oUtras MatÉrias
.

extrato do 2º termo aditivo a ata de registro de Preços nº. 
026/2021/tJPa//Partes: tJPa e a empresa r MastEr coMErcio dE 
aliMENtos EirEli, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº.26.892.930/0001-90// 
objeto do aditivo: o presente termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio 
de preço do item 01(café em pó torrado marca odebrecht), da ata de 
registro de preços 026/2021, oriunda do Pregão Eletrônico nº. 040/2021, 
a qual tem por objeto principal o registro de preços para aquisição de 
gêneros alimentícios do tipo café em pó e açúcar triturado, a fim de aten-
der as demandas das unidades administrativas e judiciárias desta Egrégia 
corte na comarca de Belém e das comarcas da região Metropolitana de 
Belém..// valor: fica reequilibrado o valor do saldo do item 1, no percen-
tual de 26,65%, onde o valor unitário passa a ser de r$ 7,46 (sete reais e 
quarenta e seis centavos), perfazendo um valor global de r$ 135.026,00 
(cento e trinta e cinco mil e vinte e seis reais). // data da assinatura: 
28/04/2022// foro: Belém/Pa// responsável pela assinatura: débora Mo-
raes Gomes – secretária de administração do tJPa.

Protocolo: 790736

LeGisLatiVo

asseMBLeia LeGisLatiVa
do estado do ParÁ

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 008/2022. Processo administrativo nº. 
001839/2022. oBJEto: coNtrataÇÃo dE EMPrEsa EsPEcialiZada Para 
a PrEstaÇÃo dE sErviÇos dE aGENciaMENto dE viaGENs, coMPrEEN-
dENdo cotaÇÃo, rEsErva, EMissÃo, MarcaÇÃo, rEMarcaÇÃo, caNcE-
laMENto E rEEMBolso dE BilHEtEs dE PassaGENs aÉrEas NacioNais 
E iNtErNacioNais, rodoviárias, flUviais, frEtaMENto dE aEroNa-
vEs E EMBarcaÇÕEs (laNcHa/voadEira/Barco), frEtaMENto rodovi-
ário dE vaN, ÔNiBUs, Micro-ÔNiBUs, locaÇÃo dE vEÍcUlos sEdaN, 
sUv, PicK UP 4X4, BEM coMo, os sErviÇos dE aGENciaMENto dE Hos-
PEdaGENs, Para atENdEr as NEcEssidadEs da assEMBlEia lEGisla-
tiva do Estado do Pará, dos dEPUtados EstadUais, sErvidorEs 
E colaBoradorEs. tipo: Menor Preço Global (apurado pelo menor valor 
da taxa de administração). Modo de disputa: aberto. início do acolhimento 
das Propostas: 05/05/2022 às 11h00min, recebimento das Propostas até: 
17/05/2022 às 09h29min. abertura das Propostas: 17/05/2022 às 09h30min. 
início da disputa: 17/05/2022 às 10h00min. local: www.licitacoes-e.com.
br. Programa de trabalho: 01.122.1496.8552, Natureza da despesa: 3390-
33, origem do recurso: tesouro Estadual. ordenador de despesas: deputado 
francisco das chagas silva Melo filho. 
o Edital poderá ser obtido nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.ale-
pa.pa.gov.br.
coMissÃo dE PrEGÃo

Protocolo: 794081
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